
 

Ofício nº 019/2026 

      Santa Cecília do Pavão-PR, 24 de março de 2026. 

Autoria: Vereador CLEITON DE BRITO. 

Destinatário: Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Santa Cecília do Pavão.  

      O Vereador abaixo assinado, no uso de suas 

atribuições legais e regimentais, vem respeitosamente indicar ao Executivo Municipal, 

que sejam adotadas as providências necessárias para a implantação do fornecimento 

de café da manhã aos funcionários que desempenham suas atividades no Pátio 

Municipal. Justificativa: A presente indicação tem por objetivo valorizar os 

Servidores Públicos que atuam diariamente no Pátio Municipal, desempenhando 

funções essenciais para o bom funcionamento dos serviços urbanos, muitas vezes 

iniciando suas jornadas em horários bastante antecipados. O fornecimento de café 

da manhã contribuirá significativamente para o bem-estar, a saúde e a disposição 

desses trabalhadores, refletindo diretamente na qualidade e na produtividade dos 

serviços prestados à população. Além disso, trata-se de uma medida de 

reconhecimento e valorização profissional, promovendo melhores condições de 

trabalho e fortalecendo o compromisso da administração com seus servidores. 

Diante do exposto, solicita-se a atenção do Executivo Municipal para o atendimento 

desta importante demanda. 

     Sem mais para o momento, renovo protestos de 

estima e consideração. 

 Atenciosamente. 

 

AMAURI YNOUE 
                     Presidente da Câmara Municipal 

 

 

Excelentíssimo Senhor  

CLAUDIO COVRE 

Digníssimo Prefeito Municipal de 

SANTA CECÍLIA DO PAVÃO-PR  


